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Ata da terceira sessão extraordinária do segundo período legislativo da Câmara Municipal 

de Oeiras do Pará, realizada no dia 03 de dezembro de 2025, as 20;30H, para votação do 2° 

Turno — LOA 2026. No salão do plenário rosa feliz pereira. Observou-se que a mesa não 

está composta. Sob a presidência da vereadora Andreia Veiga, a presidente Andreia Veiga, 

convidou o vereador Edson Farias, a assumir a (primeira secretária) é o vereador Kennedy 

Santana, a assumir a (segunda secretária). A presidente Andreia Veiga, solicitou que o 

primeiro secretário, o vereador, Edson Farias, a realizar a chamada dos edis presentes: 

Andreia Veiga, Edson Farias, Walter Oeiras, Drô Alfaia, Kennedy Santana, Branco 

Manga, contatou-se a ausência do Vereador Marcos Paulo, encontra-se em Belém, 

cumprindo agenda. Vereador Edson Sousa, ausente por motivos pessoais. Vereador 

Izanides Filho, ausente por estar acompanhando seu pai, que se encontra doente. 

Vereadora Roberta Araújo, acompanhando a delegação dos Jogos Abertos, que se 

apresentará em Belém do Pará. Vereador Osvaldo Alves, até o momento não apresentou 

justificativa para sua ausência. Havendo o número legal, a presidente declarou aberta a 

sessão ordinária do dia de hoje, Invocando a proteção de Deus em nome do povo Oeirense 

declarou aberta a presente sessão. A presidente Andreia Veiga convidou os demais 

vereadores a realizar uma oração. Deu início conforme a disciplina o Regimento Interno 

desta Casa, com a apresentação do expediente, destinado à leitura de documentos de 

qualquer origem. Ressalta-se que durante todo o tempo da sessão, permanecera à 

disposição dos parlamentares e demais presentes, a Bíblia Sagrada, a Constituição Federal 

é Estadual, a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

A Presidente Andreia Veiga solicitou que o primeiro Secretário da Mesa procedesse à 

leitura da matéria dos expedientes, obedecendo à seguinte ordem: Expedientes oriundos do 

Poder Executivo, Expedientes oriundos de outras origens, Expedientes apresentados pelos 

vereadores. Com a palavra, sua Excelência o vereador Edson Farias: Expediente oriundo 

do Executivo e do Legislativo. Foram apresentados o Parecer do Relator e o Parecer da 

Comissão n° 004/2025 — CFPFFO, referentes ao Projeto de Lei n° 009/2025, de 26 de 

setembro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Oeiras do Pará, 

Estado do Pará, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências, 

acompanhado das Emendas Modificativas n° 01/2025 e n° 02/2025. Também constou o 

Projeto de Lei n° 009/2025, de 26 de setembro de 2025, de autoria do Executivo Municipal, 

que trata da estimativa da receita e da fixação da despesa do Município de Oeiras do Pará, 

Estado do Pará, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências. Feita a 

leitura, Senhora Presidenta. Com a palavra, o Vereador Kennedy Santana: que saudou 
CNPJ: 07.228.852/0001-08 - Insc. Est. Isento - E-mail: camaraoeiras715@gmall.com 
Ruo Prefeito Artémio Araújo, 715 - CENTRO - CEP: 68.470-000 - Oeiras do Pará - PA 



A 

CAMARÁ 
MUNICIPAL DE OEIRAS DO  PARA 

Poder Legislativo a Serviço do Povo. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA DOS VEREADORES DE OEIRAS DO PARA. 

presentes e dirigiu-se aos colegas parlamentares, destacando que a sessão tratava do 

segundo turno de votação do Projeto de Lei Orçamentária Anual — LOA. Ressaltou que a 

LOA é o instrumento que respalda todas as ações do próximo exercício, sendo a lei que 

planeja as finanças do Município para o ano seguinte, estimando as receitas provenientes 

de impostos, taxas e transferências e fixando as despesas, que representam a forma como 

os recursos públicos serão aplicados. O vereador explicou que a LOA é elaborada pelo 

Poder Executivo e debatida pela Câmara, detalhando a aplicação dos recursos destinados 

aos serviços públicos, obras e demais áreas. Enfatizou que a lei em votação contempla 

investimentos prioritários, como na saúde, incluindo reformas, ampliações, construção de 

postos e programas como a Caravana Mobiliza, bem como todas as ações de atenção básica. 

Prosseguindo, o vereador destacou a área da educação, parabenizando o Secretário 

Municipal Julielson Barbosa pelo trabalho desenvolvido quanto à infraestrutura e ao 

equipamento das escolas. Registrou que, ao longo do ano legislativo, foi possível observar a 

qualidade dos investimentos realizados no setor, inclusive nas inaugurações e 

reinaugurações de unidades escolares. Mencionou, como exemplo, a Escola da Pedreira do 

Rio Arioca, ressaltando a importância de levar educação de qualidade a comunidades 

distantes e historicamente menosprezadas em termos de inclusão educacional. Declarou sua 

gratidão a Deus e o privilégio de compor uma gestão comprometida com a educação e com 

todas as áreas essenciais do Município. Afirmou que, apesar de ainda haver muito a ser 

realizado, o ano de 2025 foi marcado por importantes conquistas, destacando a entrega e 

reforma de diversas escolas no Município de Oeiras do Pará, sob a gestão da Excelentíssima 

Prefeita Gilma e do Vice-Prefeito Ivail Araújo. O Vereador Kennedy Santana prosseguiu 

em sua manifestação, destacando ações realizadas em regiões de difícil acesso do Município. 

O vereador mencionou a localidade do Arirá, relatando sua experiência pessoal ao 

deslocar-se até a comunidade, enfatizando as dificuldades de navegação pelo Igarapé, 

extremamente raso, o que ocasionou diversos impactos na embarcação utilizada. Ressaltou 

que, apesar desses obstáculos, a administração municipal voltou seu olhar para 

comunidades historicamente esquecidas, citando a emoção da Sra. Esther Maria, 

representante quilombola, ao reconhecer a atenção recebida pela região após tantos anos 

sem investimentos. Mencionou também a localidade do Rio Mocajatuba, relatando que as 

obras de educação ali existentes haviam sido paralisadas devido à necessidade de garantir 

qualidade na execução. Informou que, segundo lhe fora comunicado, os serviços estão sendo 

readequados para que a obra seja concluída com padrão adequado, atendendo à população 

da última fronteira do Município com o Bagre. O vereador destacou que a Câmara,
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Municipal, ao aprovar a Lei Orçamentária Anual — LOA, assegura que o governo 

municipal prossiga com seu trabalho, afirmando que esta administração tem demonstrado 

compromisso com o povo ribeirinho e com todas as comunidades. Enfatizou avanços na 

área da saúde, afirmando que, pela primeira vez, serviços de especialidades médicas 

chegaram à zona rural, por meio da Unidade Básica de Saúde Fluvial. Registrou os elogios 

à equipe da Secretaria Municipal de Saúde, em especial à Secretária Mônica, ressaltando 

sua postura proativa e acolhedora, além do enfrentamento firme do surto de malária, que 

contou inclusive com a intervenção direta da Prefeita em Brasilia para obtenção de recursos 

adicionais. Afirmou que os resultados do combate são hoje claramente percebidos pela 

população. O vereador Kennedy Santana pontuou que há previsão de três novas escolas a 

serem inauguradas na BR-422, reforçando que o governo municipal tem sido recordista em 

reformas, ampliações e construções escolares, superando amplamente gestões anteriores. 

Ressaltou que as obras têm alcançado tamanha proporção que até opositores políticos 

compareceram às inaugurações realizadas recentemente. Acrescentou ainda os avanços 

estruturais alcançados na cidade, citando a nova Feira do Açaí e da Farinha, bem como a 

melhoria dos terminais hidroviários, construídos em parceria com o Governo do Estado. 

Disse sentir-se honrado por, na semana seguinte, poder atracar sua própria embarcação 

em um terminal novo e adequado às necessidades da população. O vereador concluiu 

afirmando que todos esses exemplos dialogam diretamente com a LOA será votada, pois a 

lei garante previsão de recursos para que as ações e obras que marcaram o ano corrente 

possam ter continuidade no exercício de 2026, assegurando desenvolvimento, inclusão e 

melhoria da qualidade de vida no Município de Oeiras do Pará. O Vereador Kennedy 

Santana prosseguiu com o uso da palavra ressaltando que a Lei Orçamentária Anual fixa 

as despesas do Município, detalhando como o orçamento deve ser utilizado e aplicado em 

áreas prioritárias. Informou que já havia citado os setores da saúde e educação e, naquele 

momento, passava a abordar a área de infraestrutura. O vereador destacou que, na LOA 

analisada e votada pela Casa, estão assegurados recursos para a revitalização das vicinais. 

Recordou que, durante a discussão anterior, mencionara essa previsão ao Vereador Edson 

Farias e registrou que, conforme informado pelo próprio vereador Edson na última sessão, 

encontra-se em execução a revitalização da vicinal do Melancial, assim como outras vias 

rurais que já foram ou deverão ser revitalizadas no próximo exercício. Frisou que a 

aprovação da LOA garante a continuidade dessas obras, pois fornece respaldo 

orçamentário para que o Município possa aplicá-lo em infraestrutura. Nesse sentido, citou 

obras realizadas ao longo do ano, lembrando que tais intervenções se concretizaram porgy,~
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havia previsão orçamentária. Destacou o trabalho da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, na pessoa do Secretário Tiago, a quem teceu elogios pela comunicação 

eficiente e pelo planejamento para o próximo exercício. O vereador citou ainda a melhoria 

realizada no início da rua do Vereador Edson Farias e a revitalização da Avenida Mário 

Covas, ressaltando que o Secretário informou haver já uma programação estruturada para 

atender diversas demandas no próximo ano. Afirmou que o papel dos vereadores, portanto, 

é fornecer o suporte normativo necessário ao governo, aprovando a LOA, que contempla 

todas as áreas de maneira responsável e completa. O vereador esclareceu também que a 

LOA é construída com base em outras leis orçamentárias, como o Plano Plurianual — PPA 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, ambos apreciados recentemente por aquela 

Casa. Mencionou, como exemplo de infraestrutura, que a construção do novo cemitério 

municipal não constava no PPA, mas estava assegurada na LOA, razão pela qual o tema 

não fez parte dos ajustes realizados naquele momento. Reforçou que a comissão, ao 

identificar essa ausência no PPA, verificou que a previsão orçamentária constava 

regularmente na LOA, dando segurança jurídica para sua execução. O vereador 

prosseguiu explicando o rito legislativo, destacando que todo projeto orçamentário é 

encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal para discussão, apresentação de 

emendas e votação. Salientou que esse processo inclui a participação popular por meio das 

audiências públicas, fundamentais para que a população apresente sugestões e demandas 

relativas ao orçamento municipal. Lembrou que somente após esse ciclo de debates 

Executivo, Legislativo e sociedade a lei orçamentária torna-se legítima e apta à execução. 

Encerrando seu pronunciamento, o vereador destacou que a Comissão se atentou de 

maneira rigorosa para garantir que todos os pontos necessários estivessem contemplados 

nas leis analisadas, evitando que, no próximo ano, indicações apresentadas pelos vereadores 

não possam ser executadas por falta de previsão orçamentária. Ressaltou que qualquer 

ação do Executivo depende diretamente do respaldo previsto na LOA. Finalizou desejando 

um boa noite a todos, rogando as bênçãos de Deus sobre o Município de Oeiras do Pará e 

sobre o Poder Legislativo Municipal, para que continuem atuando com responsabilidade e 

compromisso com o povo. ORDEM DO DIA. Votação em Segundo Turno — LOA 2026. 

Passou-se à Ordem do Dia para a votação em segundo turno da Lei Orçamentária Anual —

LOA. A Senhora Presidenta Andreia Veiga registrou que já havia sido realizada, no 

primeiro turno, a leitura do Parecer do Relator e do Parecer da Comissão de Finanças, 

Patrimônio e Fiscalização Financeira e Orçamentária — CFPFFO, referente ao Projeto de 

Lei n° 009/2025, de 26 de setembro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa 
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Município de Oeiras do Pará, para o exercício financeiro de 2026, bem como das Emendas 

Modificativas n° 001/2025 e n° 002/2025. Dessa forma, a Mesa Diretora dispensou nova 

leitura, iniciando-se diretamente a fase de discussão. Como não houve manifestações, deu-

se início à votação. Votação do Parecer do Relator e do Parecer da Comissão — Segundo 

Turno. Votação nominal: Vereador Drô Alfaia: Voto pela aprovação. Vereador Branco 

Manga: Voto sim. Vereador Kennedy Santana: Com declaração de voto. Agradeceu aos 

membros da comissão, aos técnicos e à assessoria jurídica pelo empenho dedicado à análise 

da matéria. Votou pela aprovação. Vereador Edson Farias: Pela aprovação, Senhora 

Presidenta. Vereador Walter Oeiras: Pela aprovação, Senhora Presidenta. Resultado: 

Aprovado por unanimidade o Parecer do Relator e o Parecer da Comissão de Finanças, 

Patrimônio e Fiscalização Financeira e Orçamentária, em segundo turno. Votação das 

Emendas Modificativas n° 001/2025 e n° 002/2025 — Segundo Turno Votação nominal: 

Vereador Walter Oeiras: Voto pela aprovação. Vereador Edson Farias: Pela aprovação, 

Senhora Presidenta. Vereador Kennedy Santana: Meu voto é sim, Senhora Presidenta. 

Vereador Branco Manga: Eu voto sim, Senhora Presidenta. Vereador Drô Alfaia: Eu voto 

sim. Resultado: As Emendas Modificativas n° 001/2025 e n° 002/2025 foram aprovadas por 

unanimidade, em segundo turno. Votação do Projeto de Lei n° 009/2025 — LOA 2026 —

Segundo Turno. Projeto de Lei n° 009/2025, de autoria do Executivo Municipal, que estima 

a receita e fixa a despesa do Município de Oeiras do Pará, para o exercício financeiro de 

2026 e dá outras providências, já com as emendas devidamente aprovadas. Como não houve 

vereadores inscritos para discussão, passou-se à votação. Votação nominal: Vereador Drô 

Alfaia: Voto pela aprovação. Vereador Branco Manga: Eu voto sim, Senhora Presidenta. 

Vereador Kennedy Santana: Meu voto é sim, Senhora Presidenta. Vereador Edson Farias: 

Sim, Senhora Presidenta. Vereador Walter Oeiras: Aprovação, Senhora Presidenta. 

Resultado: O Projeto de Lei n° 009/2025 foi aprovado por unanimidade, em segundo turno, 

com as Emendas Modificativas n° 001/2025 e n° 002/2025. Nada mais havendo a tratar, a 

Senhora Presidenta declarou encerrada a presente sessão, agradecendo a presença de todos 

e informando que a próxima sessão ocorrerá na quarta-feira, caso Deus permit 
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